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O christianismo puro é 
absolutamente incompatível 
com toda a idéa de violên- 
cia, por mais bem soffismada 
que os homens consigam 
aprescntal-a. Sendo isto as- 
sim, como sempre imagina- 

mos, reputamos as doutrinas 
cHristas absolutamente in- 
compatíveis com a idéa de 
politica, ou, peio menos, com 
© que tem vindo atravéz dos 
séculos servindo impiairentc 
de base a tal instituição; a 
guerra. 

David Low Dodg, de No- 

va York, foi o homem que 
na America lançou os pri- 
meiros pamflectos contra a 
organisação belicosa das na- 

ções, e o primeiro fundador 
das sociedades que sc chama- 
ram de Paz. 

Ha poucos annos publica- 
ram-se cm um só volume, 
com o titulo de «Incompati- 
bilidade entre a guerra e o 

christianismo», os dois pri- 
meiros escriptos d'esse ho- 

mem trasende apenas a vi- 
da minuciosa do grande pam- 

lietario, escripta por M. Edv- 
vin D. Meai, e uma revista 
franceza, dando opportuna- 
rnente a noticia do apparecl- 
mento do livro chama M. 
Dodge, que era um simples 
negociante de Nova York, 

«um Tolstoi de ha cem an- 
nos», tão nobres eram os 

seus pensamentos e tão pu- 
ras as suas aspirações c a 
sua fé christã. 

Augusto Chirac, pesqui- 

sando ha pouco as causas da 
ggerra e os ircios de evita- 
la, escrevia: 

«Haveria um meio de fa- 
zer que a guerra desappate- 
cesse do globo; era fazer que 
p abominável systetna econo- 

inico do capital desappare- 
Ccssc também». 

A idéa expressa pelo au- 
ctor é a mesma que nos pre- 
Ajccspa a nós, porque na rea- 

lidade o capital é a consubs- 
tanciação do regimen com- 

plexo e artificial a que sub- 
mettemos a vida, que deixou 

de ser simples e natural, co- 
mo foi, e parece que deveria 
continuar a ser. «Mas não 
pensamos nunca elb que se 
deveria eliminar um systc- 

ma ou um regimen para em 
seu legar fazer a implanta- 

ção dhoutro. 
Pensamos, pelo contrario, 

que regressando os homens 
á vida tranquilla da nature- 

za, tendo o seu visinho por 
parente c por amigos todos 

os outros homens, a vida sem 
exigências materiaesnem am- 

bições, nem conflictos, bem 
poderíamos passar sem guer- 

ras, que afinal só tem por 

fim apropriar-oos d^quillo 
que a outros pertence,ou de- 
fendermos as cousas que são 

nossas c que os outros am- 
bicionam levar-nos. 

Nmguem concorda com is- 
to, porque se parte do prin- 
cipio que sem uma organisa- 
ção politica a vida é impos- 
sível. Como se a natureza 
não déssc lodos os elementos 
para elia, c nós fizéssemos 
alguma cousa mais que não 

fosse difficultal-a, ás vezes 
mesmo toroal-a impossível... 

   

Cciliga eleilora! 

(Continuação) 

§ 2.° Não havendo recla- 
mação de qualquer eleitor da 
assembleia, as listas, em vez 
de rubricadas - uma a uma, 
poderão ser reunidas em um 
só maço ou em mais, con- 
forme a capacidade do cofre 
onde tem de ser depois en- 
cerradas, nos termos (Teste 
artigo, e fechadas por um 
invólucro de papel lacrado e 
sellado, no qual os secretá- 
rios lançarão as suas rubri- 
cas, sendo facultativo a qual- 
quer dos eleitores presentes 
rubricar também o invólucro 
e imprimir-lhe algum sello ou 
sinct;.' 

§ 3.° A rubrica das listas 
ou os maços de listas e seu 
encerramento no cofre pode- 
rão cffectuar-se depois do 
sol posto. 

§ 4.0 Os cofres a que se 
refere o § t.® poderão ser 
também guardados pela for- 
ça publica se vinte eleitores 
o requererem. 

Artigo 88.° Terminado a 
apuramento uma relação de 
todos os votados com a de- 
signação numérica dos votos 
será publicada por edital, af- 
fixada na porta principal da 
assembleia; em presemça da 
mesma serão queimadas as 
listas que não. estiverem no 

I caso dedarado no art.0 92.® 
| e d'estas circumstanelas sc 
I fará expressa menção na 

acta. 
§ único. Dos votos que ob- 

tiver cada votado a mesa de- 
verá passar sempre certidão, 
a requerimento verbal ou | 
por escrlpto de qualquer elei- 
tor. 

Artigo 89.® Da eleição se I 
lavrará acta em cada um dos 
quatro cadernos referidos no | 
§ 3.® do artigo 61.0, a qual 
será assignada e rubricada 
pela mesa, e n^lla se men- 
cionarão, além das mais cir- 
cumstancias relativas á elei- 
ção: 

1.° Todas a- duvidas que 
occorrerem e reclamações 
que se fizerem, pela ordem 
em que foram apresentadas, 
e decisão motivada qoe sobre 
cilas se haja tomado, obser- 
va ndo-se acerei dos protes- 
tos escriptos o disposto no 
§ 4.® do artigo 70.*. 

2.® Quantos dias a eleição 
durou, e quaes as operações 
eleitoraes effectuadas em ca- 
da um .Telles. 

3.® O nome de todos os 
votados e o numero de votos 
que cada um teve, escripto 
por extenso. 

4.° Os votos anula los c o 
motivo por que o foram. 

5.® A declaração de que os 
cidadãos que formam a as- 
sembleia outhorgam aos elei- 
tos os poderes necessários 
para exercerem o seu man- 
dato. 

§ 1.® As actas poderão ser 
litographadas ou impressas 
nos «eus dizeres geraes, e a 
sua redacção poderá reallsar- 
se depois do sol posto. 

§ 2.® Terminada a acta, a 
requerimento verba! ou es- 
cripto de qua'qucr eleitor, a 
mesa será obrigada a passar 
por certidão o numero de 
votos obtidos por qualquer 
candidato, segundo o que da 
mesma acta constar. 

§ 3.® A acta será assigna- 
da e rubricada por todos os 
eleitores que verbalmente ou 
por escripto o requeiram. 

Artigo 90." Desta acta ti- 
rar-se-hâo tres copias authen- 
ticas, escriptas nos cadernos 
de que trata o § 3.® do arti- 
go 60.®, egualmente assigna- 
das e rubricadas pela mesa. 

§ x.° Uma d'estas copias 
será logo remettida ao pre- 
sidente da assembleia de apu- 
ramento do circulo com um 
dos cadernos dos eleitores, e 
mais papeis relativos á elei- 
ção, acompanhados d'uma 
relação escripta por um dos 
secretários da meza, donde 
conste especificadamente qu- 
aes elles são. A remessa far- 
se-ha pelo seguro do correio, 
havendo-o, nu por proprio, 
que cobraiá recibo da entre- 
ga- 

§ 2.® A outra copia «era 
também togo entregue, com 
outro dos cadernos dos elei- 
tores, á auctoridade civil do 
circulo a que a assembleia 
pertencer, ou do seu delega- 
do que assistir a essa assem- 

bleia, para que tudo remetta 
com a devida segurança á 
mesma auctoridade, da qual 
cobrará recibo. 

§ 3.® A terceira copia será 
remettida ao presidente da 
camara municipal do conce- 
lho a que a assembleia per- 
tencer, para ahi ser archiva- 
da. 

Artigo 91.® Tanto as actas 
originaes, como as copias a 
que se refere o artigo ante- 
cedente, serãn assignadas por 
todos os nomeados para vo- 
gaes da meza, effectivos sup- 
plentcs, devendo, contudo, 
julgar-se validas quando fo- i 
rem assignadas. pelo menos, i 
por quatro de entre elles. Se j 
algum deixar de assignar, o > 
secretario mencionará esta í 
circumstancia. 

Artigo 92.® A qualquer ci- 
dadão é permittido pedir, e 
os chefes de secretarias das 
camaras municipaes serão 

j obrigados a passarem papel 
i não sellado e dentro de ires 

dias. certidões autenticas das 
actas e mais documentos re- 
lativos ás eleições que esti- 
verem guardados nos archi- 
vos das respectivas camaras. 

Todos estes documentos 
serão, para os efTeiíos cTestc 
Codigo, con=iderados origi- 
naes e autênticos, e dar-se- 
ha inteiro credito a.qualquer 
certidão lega! que d^ilcs se 
extraia. 

Artigo gS.® Os dQis escru- 
tinadores ' serão os portado- 
res da acta original e respe- 
ctiva assembleia e apresen- 
tal-a-hão, nc dia designado, 
na assembleia de apuramen- 
to. 

Jl 

DO PARA' 

Devido a incommodos de 
saude. interrompi as noticias 
que desejo dar aos leitores 
do «Jorna! de Melgaço» das 
occorrencias mais importan- 
tes que aqui possam dar-se, 
as quaes de futuro continua- 
rei a dar, caso continue com 
boa saude, como agora suc- 
cede. 

— Francisco Alves, agente 
policial, tinha contratado ca- 
sar-se com uma menina de 
nome Maria da Silva, que 
residia com sua mãe, Filo- 
mena da Silva, á travessa 
Caldeira Castello Branco. 

Tendo adoecido, Maria^ 
aggravou-se de tal maneira a 
sua doença que veio a falic- 
cer. 

Alves, ao ser prevenido 
doestado desesperado da «ua 
noiva, a,quem dedicava ex- 
traordinário affecio,muniu-se 
de um rcwlver e dirigiu-se 
á casa em que el a habitava. 
Chegado ahi, ao approximar- 
sc do quarto da doente, vlu-a 
cercada de varias pessoas vl- 
sinhas e amigas, uma das 
quaes segurava u.n cauxifixo, 
estando outras com vellas 
acesas e a orar. 

Foi tal a impressão que 
aquelle quadro causou ao noi- 

; vo da infeliz que acabava de 
entregar a alma a Deus que. 

Leve apreciação 

d uma decanta- 

da circular 

dlrigin.do-se, a chorar, para 
o fundo do quintal da casa, 

§ 1.® Quando os escrutina- desfechou um tiro de rewol- 
dores, ou quem os substitua, 1 
não accordarcm sobre qual j 
d'cllcs ha de conservar r. 
acta original em seu poder, 
será isso decidido pela sorte. 

§ 2.® Se algum dos escru- 
tinadores tiver motivos que 
o estorvarem de ir á sede 
da assembleia Je apuramen- 
to, será substituído pelos se- 
cretários ou pelos supplentes. 

§ 3.® Tanto as actas ori- 
ginaes que são entregues aos 
porta iores, como os copias ) 
autenticas c mais papeis que 
na conformidade do artigo j 
7o.0 são remettidos para a ■ 
assembleia de apuramento 
por via do presidente da as- 
sembleia e da respectiva au- i 
ctoridadc civil.serão fechadas j 
e. lacradas, e além dhsso le- 1 
varão no reverso do «obres- 
cripto os apelidos dos mem- 
bros da respectiva mesa, fei- 
tos por lettra de cada um. 

CAPITULO. VIII 

Do apuranienío geral 

Artigo 94.® O apuramento 
geral começará pelas nove 
horas do domingo immedU- 
to ?.o dia do couc'usão do 
apuramento primário, na Ca- 
mara municipal da séde do 
circulo, sob a presidência do 
presidente da camara, ou 
quem legilmente o substi- 
tuir. . 

ver iTutn ouvido. 
An ouvlr-se o estampido, 

algumas pessoas que alli se 
encontravam, correram para 
o local e alli encontraram o 
infeliz banhado em sangue e 
caído no chão em estado gea- 
vlssimo. 

—A' avenida de S. João, 
por occasião cm que vários 
empregados da companhia de 
telephones trabalhavam nos 
fios, succedeu, o de nome Ro- 
mão Garcia, tocar «'um dos 
fios da illuminação eléctrica, 
sendo immediatamente ful- 
minado. O infeliz era soltei- 
ro e de nacionalidade hespa- 
nhola. 

—No logarTanary, estra- 
da de ferro je Bragança, por 
questão de terrenos, foi as- 
sassinado a facadas n colom- 
no José Faustino. Os seus 
assassinos, que se tinham re- 
fugiado nVima barraca, fô- 
rani presos e remettidos pa- 
ra Igarapé Assú, onde deram 
entrada na cadeia. 

— De novo se encontram 
nVste Estado, as celebres 
chihezas dos bichos, que a 
policia vae reexportar no 
primeiro vapor a sair d^e«te 
porto, com desfiro ao Sul. 

Leal. 

Artigo 21.® «Contra a in- 
devida ou inexacta inscripção 
e contra a omUsao dalgum 
cidadão no recenseamento, 
poderá reclamar, perante o 
competente juiz de direito, o 
proprio interessado ou qual- 
quer cidadão do circulo, re- 
censeado como eleitor no an- 
no antecedente, com relação 
a terceiro, podendo n,um 
só requerimento reclamar 
por muitos ou por todos os 
que sc julguem prejudica- 
dos.» 

Artigo 22.® «A reclamação 
contra a inscripção, fundada 
em que o eleitor não ^abe 
ler nem escrever, será feita 
ao juiz de direito que fará 
intimar o eleitor inscripto pa- 
ra que no praso de tres dia=, 
compareça perante ellc, a fitn 
de escrever e assignar um 
novo requerimento, solicUaa_ 
do a Inscripção no rccensea - 
mento eleitoral. Não compa- 
recendo, será julgada proce- 
dente a reclamação, excepto 
se o eleitor provar justo im- 
pedimento, e n^ste caso lhe 
será assignado no«o praso.» 

Circular «Chamo a sua 
attenção para os artigos i/A 
e 22.® do Codigo Eleitoral. 
Não permutam reclamações 
que at tinjam mais de um elei- 
tor, devendo por isso os pro- 
cessos que abrangerem mais 
do que um reclamado prose- 
giur sómente quanto ao pri- 
meiro. Havendo dec são em 
contrario ou differenle, re- 
corra». 

ARTIGO 2,L.® 

Interprctaçilo 
grammaticat 

Da analyse rigorosamente 
grammatical resulta a seauin- 
te doutrina; 1.® são tres os 
motivos, porque se pôde re- 
clamar—«indevida ou inexa- 
cta inscripção c omissão de 
algum cidadão no recensea- 
mento»; 2.® teem capacidade 
legal para fazer esta recla- 
mação o proprio interessado, 
ou qualquer cidadão do cir- 
culo, recenseado coma elei- 
tor no. anno antecedente;; 3-®' 
podem, o? que teem capaci- 
dade legal, fazer uhczi-sd,re- 
querimento uma reclamação 
que abranji todos os que es- 
tejam indevida ou inexacta- 
mente inscriptos 011 que fòr 
ram omittidos no recensea- 
mento. 

Quanto aos n." 1.® e 2.»- 
nenhumas duvidas se levan- 
tam. Portanto toda a questão 
se encerra no n.® 3. 

Sobre este ponto, a circu- 
br llmita-se a affirmar que 
n'um só requerimento não 
pôde um eleitor reclamar 



■D genial de ^lelrjaçc 

contra mais do que um, is- 
to é: não pôde haver n'uma 
ireclamaçêo cumulação de re- 
,cl amados. 

O «Correio», parece-me, 
accrcsCenta á doutrina da cit- 

,cular—«não póde,é verdade, 
haver cumulação de reclama- 
dos mas sim de reclaman- 
tes. » 

E' isto., pelo menos, o que 
parece ejeprehender-se do se- 
guinte periodo—«As recla- 
mações por um ou por mui- 
tos, «'uma só reclamação, é 
-unicamente prescripia no ar- 
tigo 2/.° cio citado Codigo, 
mas feita por quem se julgue 
prejkiic&do e não contra 
quem se quer prejudicar.» 

Chegando mesmo a alcu- 
nhar de obtuso, immorai e 
mau quem não .vir no citado 
artigo esta interpretação—■ 
«O espirito por mais obtuso 
que seja, deve comprehender 
que as leis devem ser inter- 
pretadas pelo seu fundo mo- 
ral. 

A maldade não pôde pre- 
ponderar. ..» 

E eu, com bastante pena 
o confesso, soo então um 
dos obtusos, immorai e mau, 
porque, por mais esforces 
que faça, não posso ver,«'es- 
sa ultima parte doart.02i.0, 
que o «Correio» acha tão 
elafo,'antes, na interpertação 
dada pelo mesmo «Correio», 
perdoe-me a franqueza, jul- 
go ver um crasspsinho crpo 
de grammatiça. 

De facto, o «Correio ) di- 
zendo que pôde haver cumu- 
lação de reclamantes, íáz su- 
jeito da forma verbal poden- 
do (vid.artigo 21.0) os preju- 
dicados, quando o sujeito de 
essa forma verbal é o pró- 
prio interessado ou qual- 
quer cidadão do circulo, re- 
censeado como eleitor no an- 
no antecedente. 

Mas justifiquemos a nossa 
affirmaçáo feita no n.0 3.°. 

Diz o artigo 21.0, in fine. 
«podendo n'um só requeri- 
mento reclamar por muitos 
ou por todos os que se jul- 
guem prejudicados».isto quer 
dizer: podendo (quem?) o ci- 
dadão recenseado como elei- 
tor. ... n'um só requerimen- 
to reclamar (contra quê?) 
contra a indevida ou inexa- 
cta. ... (cm relação a quem?) 
a muitos ou a todos os que 
se julguem prejudicados, (c 
quem são?) são todos os elei- 
tores indevida ou iúexàcta- 
mtnte ínset iptos ou omissos 
no recenseamento. 

Pode dizep-se que o artigo 
21.° usou da preposição por 
e não dà preposição contra. 
Mas a explicação está em que 
esse artigo não permitte re- 
clamações contra os eleito- 
res, mas sini em relação aos 
eleitores que se achem pre- 
judicados pelos motivos indi- 
cados no principio do artigo, 
pois que é contra estes mo- 
tivos que é permittidn recla- 
mar c tanto assim é que o 
artigo diz: poierã reclamar 
qualquer Çidadão do circulo 
tecenseâdo como eleitor no 
anno antecedente, com re- 
lação a terceiro e não 
.contra terceiro. 

E' esta pelo menos a lin- 
guagem usada no artigo 21.0 

e confirmada pelo art.0 22.0. 

II 
Interpretação lógica 

Se duvidas ainda podes- 
Sem restar, acerca da inter- 
pretação dada, ellas desappa- 
rccenam em face das fon- 
tes io artigo 21.0. 

Um dos elementos mais 
poderosos, de que o inter- 
prete pode lançar mão para 
alcançar o sentido exacto de 
um determinado preceito de 
lçl} ç inçontestavelmente a 

determinação e estudo das 
suas fontes. 

Na verdade, diz o illustre 
jurisconsulto e professor,que 
foi da Universidade de Co- 
imbra. Teixeira d'Abreu: 
«quando o legislador repro- 
duz um preceito de lei nacio- 
nal ou estrangeira, deve pre- 
sumir-se que ío1 seu intuito 
conservar a mesma doutri- 
na.» 

E o actual legislador, no 
artigo 21.°, não só reprodu- 
ziu mas copiou servilmente 
o artigo 27.0 do decreto de 
8 de agosto de •iqoi. 

Ora na vigência d'este de- 
creto varias vezes foram 
convocados cs collegios elei- 
toraes e, não tenho noticia, 
apesar dos innumeros pro- 
cessos eleitoraes feitos como 
os d'agora, alguns dos quaes 
subiram ao Supremo Tribu- 
nal de Justiça, que houvesse 
um unico.cerebro previlegia- 
do que descobrisse serem 
nullos esses processos por o 
citado decreto não permiMir 
a cumulação de reclamados 
n'um só requerimento. 

Isto quando campeava a 
immoralidade! Mas isso ex- 
plica-se. E' que no tempo 
da defunta eram todos obtu- 
sos, immoraes e maus! 

ARTIGO 22.0 

Ill 

Até aqui tenho sómente 
interpretado o artigo ai.0, 
despresando por completo 
o artigo 22.0. 

Chegou agora o momento 
de me referir a elle. 

O artigo 22.0 trata'd'um 
caso especial de indevida ins- 
cripção (por não saber ler 
nem escrever) não se referin- 
do á faculdade concedida no 
ari.02i.0 infine,nem tão pou- 
co precisava de referir-se, 
porque aquelle artigo 22.0 se 
acha subordinado ao artigo 
21.0 que trata da reclama- 
ção contra a indevida inscri- 
pçãosem especificar ou, para 
ser mais claro, trata da in- 
devida inseri peão, quer pelo 
facto de não saber ler nem 
escrever, quer pelo facto de 
ser menor de 21 annos quer 
por qualquer outro, e eu já 
provei que contra a indevi- 
da inscripção pode qualquer 
cidadão, recenseado como 
eleitor no anno antecedente, 
reclamar n'tini só requeri- 
mento em relação a muitos 
ou a todos que estejam inde- 
vidamente inscriptos. 

Este artigo é cambem ser- 
vilmente copiado do artigo 
28.0 do citado decreto. Hou- 
ve simplesmente a elimina- 
ção das seguintes palavras: 
«será instruída com docu- 
mento comprovativo da con- 
testação», o que deu em re- 
sultado as reclamações serem 
enormes mas que em nada 
alterou a essencia do mesmo 
artigo. 

Foi o caso de copiarem, 
mas copiarem mal. 

E para terminar a inter- 
pretação, dos citados artigos, 
que já vae sendo longa res- 
ta-me unicarrente dizer. 

1% 
Supponhamos, por hypo- 

these, que a doutrina da cir- 
cular era verdadeira, o que 
corresponde na essencia a 
eliminar o fina! do artigo 
21.°. 

Ainda mesmo assim con- 
titiuo a affirmar que é per- 
mittido n'um só requerimen- 
to a qualquer cidadão do cir- 
culo, recenseado como elei- 
tor no anno anteceíJente, re- 
clamar em relação a muitos 
ou a todos os eleitores, que 
estejam indevidamente inscri- 
ptns por não saber ler nem 
escrever. 

Na verdade, se o artigo 

21.0 não permittisse esta fa- 
culdade expressamente, tam- 
bém a não prohibia nem ex- 
pressa nem tacitamente e 
n'este caso tínhamos de re- 
correr ao Codigo de Proces- 
so Civil como lei geral e sub- 
sidiaria. 

Ora o Codigo de Proces- 
, sd Ovil, no seu artigo 6.°, 
permitte a cumulação de R. 
R. no mesmo processo, des- 
de o momento que os direi- 
tos e obrigações tenham a 
mesma origem. 

Logo o cidadão eleitor ha 
mais d'um anno podia usar 
cfaquella faculdade e o pro- 
cesso não devia ser nutio por 
esse motivo. 

A considerações de outra 
ordem e bem mais graves se 
prestava a mesma circular 
m * 

A. Araujo. 

Camara teidpal 

Sessão de 1- de setembro 

Presidência do sr. Justi- 
niano Antonio Esteves, com 
assistência dos vogaes, srs. 
Manoel José Lopes, Aurelio 
d'Araujo Azevedo e Frede- 
rico José de Puga. 

— Officio do Ex.mo Gover- 
nador Civil a enviar um 
exemplar do officio do Mi- 
nistério do Interior de 2 do 
corrente, chamando a atten- 
ção para a matéria contida 
no officio que pelo Ministério 
da Guerra lhe foi dirigido e 
que se refere ao regulamen- 
to de Requisições Militares. 
Inteirada. 

—Outro do chefe de 'ser- 
viços da Caixa Geral de De- 
pósitos, a participar que o 
saldo da conta de deposito 
do fundo de viação Munici- 
pal d'este concelhc, era, em 
3o de junho ultimo,de b.oioô 
de capital e io3d68 de juros. 
Resolvido fazer o levanta- 
mento d'estes. 

—Outro do director geral 
do Commcrclo e Industria, 
a remetter uma relação dos 
números e datas do «Diário 
do Governo» em que, até 2 
do corrente, teem sido publi- 
cadas posturas sobre o ser- 
viço de pesos e medidas, e 
para cuja publicação chama a 
attenção da camara. Inteira- 
da. 

—Outro da Direcção da 
Associação dos Regentes 
Agrícolas, em Lisboa, a en- 
viar um estudo por onde se 
pôde apreciar o que são e o 
que podem ser as estradas 
em Portugal. Para estudar. 

—Presente Manoel do Nas- 
cimento d'Abreu, de Cras- 
tos, de Paderne, para infor- 
mar ácerca da construcção 
d'um prédio no monte da Ca- 
pella de Crastos, da mesma 
freguezia, foi apresentada a 
competente licença passada 
pela respectiva commissão 
parochlal. Em vista d'isto, 
foi o mesmo intimado a de- 
molir a referida obra, visto 
que a junta não tem compe- 
tência para conceder tal au- 
ctorisação. 

O vogal sr. Puga propõe 
que se averiguc a quem per- 
tencem outras casas cons- 
truídas n'aquelle local, para 
seus donos serem intimados 
para o mesmo fim. 

Encarregado o mesmo vo- 
gal de Informar sobre o as- 
sumpto. 

—Pelo mesmo vogal sr. 
Puga foi proposto que se 
desminta a noticia publicada 
no ultimo n.0 do «Correio de 
Melgaço», relativamente a 
não ter havido sessão na se- 
mana passada e a não se te- 
rem effectuado os pagamen- 
tos ans empregados e expos- 
tos, visto tratar-se d^ma 
fajsidade. 

O sr. presidente entende 
que não deve iigar-se impor- 
tanc;a a esse assumpto por- 
que a camara não deve de- 
fender-se de aceusações in- 
justas e falsas, ccmo aquella 
de que se trata. Os docu- 
mentos existentes na íhesou- 
raria são prova sufficientc 
para destruir toda essa série 
de falsidades. 

O referido vogal Puga 
insiste no desmentido e, em 
vista d'isto,, posta á discus- 
são a proposta, foi resolvido 
publical-o, ficando os vogaes 
Puga e Azevedo responsa/eis 
pelo pagamento de quaes- 
quer despezas com tal publi- 
cação . 

—Por proposta do sr. pre- 
sidente, foi nomeada uma 
.corrvmissão, composta dos 
vogaes srs. Azevedo e Car- 
neiro e secretarie da cama- 
ra. para proceder aos feste- 
jos de 5 de outubro. 

—Presente o balanço da 
thesouraria, mostrando exis- 
tir em cofre a quantia de 
282080. 

— Auctorisados vários pa- 
gamentos. 

Nada mais se tratou. 

—— 

Mais um rouba 

Descoberta rios seus 
auctorcs 

A' série de roubos occor- 
ridos n'esta villa, lemos a 
accrescentar mais um, prati- 
cado ha um mez, pouco mais 
ou menos, em casa da famí- 
lia do sr. Francisco de Je- 
sus Vaz, official dc'diligen- 
cias a'este juizo. 

O facto, não só peia im- 
portância do roubo,que cons- 
ta de vários objectos de ou- 
ro e dinheiro, tudo em quan- 
tia superior a 5oo escudos, 
mas ainda pela incerteza de 
que seriam improfícuas todas 
as diligencias para a desco- 
berta de tão audaciosos ga- 
tunos, fêz augmentar a indi- 
gnação que, desde ha muito 
tempo, reinava no espirito 
de todos contra os seus sup- 
postos auctores. 

Quiz Deus, porem, ou o 
diabo que, por um simples 
acaso, se soubesse da remes- 
sa d'uma pequena encommen- 
da, d'aqui enviada para Mon- 
são, ao sr. Manoel Simões 
Maia, ourives alli estabeleci- 
do, por uma pessoa sobre 
quem recahiam grandes sus- 
peitas e, aproveitando-sc es- 
se fio, veio a averigua r-se 
que n'uma das ultimas feiras 
d'esta villa, aquella pessoa 
tinha dado, por venda ou co- 
mo penhor, á esposa d'aquel- 
le sr. Maia, que também 
exerce a profissão de ouri- 
ves, todos ou a maior parte 
dos objectos de ouro rouba- 
dos, recebendo n'essa occa- 
sião a quantia de 2605o cent. 

Não restava, pois, duvida 
alguma que estava descober- 
to o auctor principal do rou- 
bo a que vimos de nos refe- 
rir e tanto assim que, tendo 
essa pessoa conhecimento do 
que se passava, empregou 
logo todos os meios para evi- 
tar que o caso fosse entre- 
gue ás competentes auctori- 
dades, para se proceder com 
todo o rigor. 

Recebidos que fôram da 
mão do sr. Maia os objectos 
que se encontravam era seu 
poder, verificou-se que ainda 
faltava uma grande parte de 
elles, e como n'csta occasião 
a digna auctoridade adminis- 
trativa tivesse conhecimento 
do caso, porque então já era 
bastante publico, fez chamar 
a sua presença o queixoso, 
fazendo este todas as decla- 
rações, 

Seguida mente,foi logo cha- 
mada a auctora d'esta proe- 
ça, para prestar declara- 
ções, ficando incommunica- 
vel, do que resultou terem 
sido interrogadas outras pes- 
soas, das quaes, umas fica- 
ram logo detidas e outras 
postas em liberdade. 

Requisitado então o chefe 
de policia de Vianna, sr. San- 
tos. para proceder a esta in- 
vestigação, é de justiça dizer- 
se que este funccionario, com 
o seu hábil modo de proce- 
der a taes serviços, conseguiu 
que a auctora d'este roubo 
confessasse o crime que pra- 
ticara e indicasse quaes os 
seus cúmplices, aquelles exa- 
ctamente que a opinião pu- 
blica, desde ha multo, apon- 
tava como auctores dos va- 
tios roubos que aqui se tem 
dado. 

Em vista de tal confissão, 
cffectuaram-se, no ultimo do- 
mingo, mais duas prisões de 
indivíduos que já fôram in- 
terrogados e se acham in- 
communicaveis. 

O sr. Maia e sua esposa, 
também aqui vieram no pas- 
sado domingo, para presta- 
rem declarações, regressan- 
do no mesmo dia á sua casa 
em Monsão. 

As investigações continuam 
com toda a actividade e a 
população está satisfeitíssima 
por ver descobertos os au- 
ctores dos vários e importan- 
tes roubos que se tem dado. 

Ha ainda quem indigite 
mais pessoas, como cúmpli- 
ces, senão n'cste nos outros 
crimes de roubo, e por isso 
convém empregar todos os 
meios para a sua descoberta, 
a fim de ficarmos livres de 
esta cafila de malfeitores. 

   
Auctorisaçã» 

A commissão municipal de 
Monsão foi auctorisada pelo 
ministério do Interior a crcar 
um 2.° logar de facultativo 
municipal. 

Alterações no systhc- 
ma métrico 

Em conformidade com o 
decreto de 19 de abril de 
1911, foram remettidas pe- 
las inspecções escolares, aos 
professores officiaes as mo- 
dificações a fazer no systhe- 
ma métrico, a fi:fi de que as 
mesmas sejam ensinadas aos 
alumnos. 

Em harmonia com essas 
modificações, os múltiplos 
das differentes unidades mé- 
tricas passam a indicar-se 
com letra minúscula, elimi- 
nando-se o múltiplo miria- 
metro, mirialitro e miria- 
gramma, e passando a em- 
pregar-se o sab-multiplo mi- 
crou (milésima do mliime- 
tro), microllto tmUesima do 
mililitro) e micro-gramma 
(milésima do miligramma), 
que serão respectivamente 
representados em tése pelas 
lettras mu, lambda e gama- 
do alphabeto grego. 

Dcsappareccm os múlti- 
plos do metro cubico e tam- 
bém o miriametro quadrado, 
creando-se nas medidas agra- 
rias o novo múltiplo omiria- 

Te, equivalente ao kilomctro 
quadrado. 

Estas modificações já figu- 
ram nos compêndios de ari- 
thmetica da recente edição. 

  
íJccnça 

Ao sr. dr. Manoel Fer- 
nandes Pinto, meretissimo 
juiz da i.a vara eivei de Lis- 
boa, fôram concedidos 3o 
dias de licença. 

Faial liilniiíiia 

«Ou os requerimentos re- 
presentam a expressão da 
verdade ou são falsos!» diz 
o «Correio». 

E isto., porque, «diz o mes- 
mo orgão», não se comprc- 
hende que ifossem attendidas 
as reclamações nos termos 
do artigo 22.0 do Codigo 
Eleitoral, (como dizem que 
foram algumas) sendo os re- 
querimentos reconhecidos au- 
thenticamcnte. Só no caso de 
serem falsos esses requeri- 
mentos é que seria isto pos- 
sível, accrcscentando que ha 
responsabilidades a apurar!!! 

Mas, note o «Correio», o 
notário e o juiz teem, n'este 
caso, como em todos, func- 
ções distinctlsslmas. 

O notário reconhece a Ict- 
tra e a asslgnalura co- 
mo sendo do propilo e feitas 
perante elle e duas testemu- 
nhas, mais nada. 

O juiz julga, se esse mes- 
mo cidadão que fez o reque- 
rimento perante o notário 
sabe ler e escrever, is- 
to é; se é capaz, na sua pre- 
sença de fazer um requeri- 
mento em termos legíveis e 
comprehensiveis c o sabe ler 
é coisa que o notário nem 
averigua nem lhe cjmpete. 

Mas ainda que lhe compe- 
tisse podiam as decisões ser 
encontradas sem que todavia 
fosse possível haver a pre- 
sumpçao de falsidade, por- 
que a única presumpção legi- 
tima a deduzir seria a de que 
um dos dois julgadores era 
mais exigente na apreciação 
da formula saber Ur e es- 
crever que é de si vaga c ge- 
nérica. 

Portanto, eu é que con- 
cluo, ou houve da parte do 
«Correio» uma refinada mal- 
dade ou uma crassissi.na es- 
tupidez. 

Este sim que é o verda- 
deiro dilemma. 

A. Araujo, 

 éíPdHéíàe, 

Demissão 

Foi demittido do cargo de 
administrador do concelho 
de. Caminha o sr. dr. José 
d'Almeida Brotas Cardoso. 
Parece que esta demissão é 
devida a ter havido jogo na 
praia d'Ancora por occasião 
das festas da Bonança. 

   

AGU AS DE I1EUGAÇO 

Grande Hotel 
Ranhada 

Trespassa-se este hotel, 
por o seu proprietário não 
poder continuar a aJminls- 
iral-o. 

Quem o pretender pode di- 
rigir-se ao seu proprietário 

Antonio Mana Guerreiro 
Ranhada. 

——• 
Missa 

Tendo de mandar celebrar 
uma missa, no dia 20 de se- 
tembro do corrente anno, na 
Capella de Galvão, por alma 
de meu saudoso irmão Ga- 
briel, convido meus parentes 
e amigos c os do finado a 
assistirem a este acto de pie- 
dade christã, antecipando-lhcs 
a todos os meus protestos de 
eterno reconhecimento. 

O acto terá logar ás q ho- 
ras da manhã do referido 
dia, havendo, no fim, distri- 
buição de esmolas aos po- 
bres que a elle tiverem as- 
sistido. 

Alberto Pereira de Castro, 
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Faiem annos: 

Hoje—os srs. dr. Francisco Luiz Rodrigues Passos e Do- 
mingos Ferreira cTAraujo. 

A'manha—-os srs. dr. Augusto Cesar Esteves e José Maria 
Dias. 

Sabbado—o sr. João Evangelista Pires. 
Segunda feira—a ex,m• sr." D. Thomasia dWrauio Cunha. 
Quarta feira—os srs. Antonio Joaquim Alves de Magalhães 

e José Augusto Pinto. 

Partiu para Ancora, a ex.ma sr." D. Noemia Rodrigues. 
Até alli, acompanharam-na a ex."a sr." D. Zoé Solheiro e 
o sr. Antonio Rodrigues Mercador. 

—Também partiu para o Porto, o sr. Ladisiau Fernan- 
des Barros. 

—Tem passado bastante incommodado, com um forte 
ataque de rheumatismo, o sr. dr. Antonio Pereira de Sou- 
sa, distincto facultativo d^ste município. 

—Continua melhorando, o sr. Antonio Candido Esteves. 
—Vimos aqui os srs. Manoel Pires Gil, Rodrigo Ponti- 

nha e drs. Antonio Carlos Ribeiro da Silva e Cláudio Bas- 
to, estimáveis cavalheiros de Vianna. 

—Regressou d'Ancora, o sr. Antonio Luiz Fernandes, 
bemquisto commerciante Testa praça. 

—Encontra-se em Ancora, a presida esposa do sr. Fran- 
cisco Augusto Egrejas, honrado industrial d'esta villa. 

—Regressou a Lisboa, o sr. Camillo Trancoso, nosso 
estimável assignante. 

  —  

O tempo e a 
agricultura 

Os beI'os dias de sol que 
vínhamos gosando e que tão 
úteis eram á agricultura,tor- 
naram-se em rigorosos dias 
de inverno. Tal tem sido a 
chuva e frio que tem feito. 

Os vinhedos teem quasi 
completa a sua maturação, 
mas precisam ainda de mui- 
tos dias de sol, assim como 
os.milharaes, principalmente 
osjdas terras fundas. E se 
a chuva continuar, decerto 
grandes prejuisos occasiona- 
rá. 
   

Contra a debilidade e 
para sustentar as 

(orças 

Recommendamos o Vinho 
Nutritivo de Carue, de Pe- 
dro Franco & C.a, por ser 
o único legalmente auctori- 
sado pelos Governos e au- 
ctoridades sanitárias de Por- 
tugal c Brazil e por ter sido 
premiada com medalhas de 
ouro em todas as exposi- 
ções nacionaes e estrangei- 
ras a que tem concorrido, 
garantindo a sua cfficacia, pa- 
ra enriquecer o sangue e le- 
vantar ou sustentar as forças, 
centenares dos mais distin- 
ctos médicos. Um cálix d'este 
vinho representa um bom 
bife. 

Peso do trigo 

«o o trigo selecciona • 
do Rleti, IJnlão, alcan- 
çou este annoboni pe- 
so, resistindo A alídrra 

A tabella reguladora do 
preço dos trigos nacionaes 
em vigor é baseada no peso 
do trigo por cada hectolitro, 
de modo que quanto mais 
pesado fôr o cereal, melhor 
preço recebe o lavrador. 

Este anno tem sido uma 
verdadeira calamidade, sendo 
o peso médio dos trigos de 
70 a 73 kilogrammas, e ainda 
estes são os melhores, á par- 
te algumas excepções dos ra- 

.ros lavradores que até aqui 
davam preferencia na semen- 
teira aos trigos selecciona- 

dos. Ha quem tenha apre- 
sentado trigos com o peso de 
68 a 69 kilogrammas por ca- 
da hectolitro e sabe-se tam- 
bém que, em grande parte 
dos trigos d'este anno, além 
da miséria do peso, dá-se 
ainda a circumstancia da fa- 
rinha ser má, ordinária, de 
péssimas qualidades para a 
panificação. 

E' este o quadro da situa- 
ção cerealífera actual do paiz 
e mal ira para a lavoura na- 
cional se não recorrer larga- 
mente á sementeira do trigo 
seleccionado, pois é esse o 
único caminho a seguir para 
se melhorar a ccconomia 
agrícola. 

Assim, este anno, tivemos 
a demonstração completa de 
que o trigo de Fieti, União, 
tem as mais altas qualidades 
para ser o restaurador da 
nossa producção cerealífera. 

/.a Resistência á alforra. 
2.3 Grande producção, at- 

tingindo, em média, 20, 2S 
a 3o sementes. 

3.3 Peso médio de 80 a 82 
kilos por cada hectolitro. 

4.3 'Bela farinha ede ópti- 
mas propriedades nutritivas. 

5.3 A sua boa adaptação 
ás nossas terras cerealíferas. 

h' pois o trigo Rieti, da 
Unione Produttori Grano du 
Seme, fornecido só pela casa 
O. Herold & C." o predes- 
tinado para levantar a agri- 
cultura cerealífera do abati- 
mento em que se encontra. 
Era esse o trigo que o Mer- 
cado Central de Productos 
Agrícolas também fornecia, 
como o único trigo seleccio- 
nado de absoluta confiança e 
garantia para a lavoura na- 
cional. 

Nalgumas regiões, onde 
se segue a má pratica agrico- 
lade ceifar tarde, ha quem 
sustente que o trigo descasu- 
la; a este respeito temos a 
esclarecer que todos os tri- 
gos soffrem na riqueza e pe- 
so do grão, uma vez que as 
ceifas se façam em adeanta- 
da maturação. 

A boa pratica é ceifar ce- 
do—em meia maturação, lo- 
go que a raiz da planta dei- 
xa ce funccionar. Assim pra- 
ticam já muitos lavradores 
no Alemtejo, com o mais be- 
lo resultado. 

MFMifMLI ilBilli 

©J Rua RouMnho de Albuquerque, ©» 

—♦VALENÇA*— 

< »» 

N,€Sla acreditada casa confecciona-se qualquer obra con- 
cernente á arte de alfaiate. 

Figurinos directamente recebidos do estrangeiro—etc. 

Alfalaíarla Ribeiro 
Para commodidade dos seus freguezes Testa villa, man" 

da aqui no dia 9 de cada mez, (dia de feira mensal) o seu 
empregado, a fim de receber quaesquer encommendas que 
promptamente serão satisfeitas. 

O proprietário—Luii dos Santos Ribeiro. 
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& N'este estabelecimento de ourivesaria encontra-se um •) 
3 grande sortido de cordões, cadeias, francelins. broches, á 
è anéis, pulseiras, argolas, medalhas, berloques, estojos ? 
•) de prata próprios para brindes, ele.. 5 
é Obras recebidas directamente da fabrica. é 
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LUXUOSOS 

Q— 
TODOS ESTES CARROS SÃO MUNI- 

DOS DE MO TORES SGH VAI, IXXAS 
KSEIGTH 

Rcpt-escntautcs para 
Coi-tugal c Brazil 
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Garage Minerva 

Rua José Falcão 

Star.d Minerva 

Rua do Commercio 
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i.nímiitt Joaquim (tútm, l 

MELGAÇO 

N^stc estabelecimento encontram-sc todos os 
generos de mercearia. Especialidade em chá, café, 
assucar refinado e azeite, com 1 1/a grau de aci- 
dez. 

Fazendas próprias para a estação de inverno; 
completo sortido em fazendas de lã c algodão; co- 
bertores, desde 55o reis a 3^5oo reis; uma grande 
variedade de calçado para homem,senhora ecrean- 
ça; grande e variado sortido de guarda-soes e cha- 
péus; camas de ferro; colchões; lavatórios; cosinhas 
de ferro; cadeiras e mobílias, pelo preço do catha- 
logo da fabrica; malas de viagem; vidros; tintas c 
cimento, e muitos outros artigos que c quasi im- 
possível enumerar. 

Machinas «SINGER» e bicicletas, a prestações; 
a prompto pagamento, com grande desconto. Con- 
certos e instrucçÕes, grátis. 

Vender iiHi;to e ganhar pouco é o sys- 
tciua adoptado na 
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EUigsiispnaEJiginsaíiaLnBafip&ria 

Transações com objectos de 
melais e pedras preciosas 

Compra-se ouro velho. 

Esmaltes arlisticos premia- 
dos cora medalhas de ouro 
no estrangeiro. 

Autor em Portugal 

J. SILVEIRA 

Rua da Picaria, ©O 

PORTO 

Ê3fH3Tii51ilTUlBTJ^5¥3SlEãlílMlafUWUlcnil 

Coiíipanhia de Seguros 

A NACIONAL f 

SOCIEDADE ANONYMA DE J 
RESPONSABILIDADE LIMITADA \ 

— Fundada em 17 de Abril de 1930 "s 

AVENIDA DA LIBERDADE, 14 i 
(Propriedade da Companhia) 

LISBO* f ■ 1 miii I«. -5 
Seguros de vida—Seguros terrestres 

e marítimos i 

Capilal-reis 500:000$000 

RESERVAS CONSTITUÍDAS • 
EM 1906  5:4fi3A35. \ 

« 1907  21:852Õ740 ; 
«1 908  42:2 1 65180 
«19 0 9  89:204(1545 ; 
« IfílO. . . . 13&:9â3^«Sr £ 

Capitaes e rendas pagas até Sfl-XIl fl9SO 

3e:256p13 

DIRECÇÃO TECHNICA 
Director 8 Actuario, FERNANDO BREDERODE 

Sub-Director, JOSÉ A. QUESTELLA 

v. 

I 

Preslam-se todas as Informações verbal- y 
mente das IO horas da manha ás St da Ç 
tarde na sede da Companhia ou por 

do correio ú eserlpto na volta 

Séde em LISBOA 

Avenida da Liberdade, 14 
TELEPHONE 1:671 

End. telegr,—LAN dÇAN 

Delegação no PORTO 
Rocha & Ilharco 

Bua da Fabrica, 45 
TELEPHONE 701 

End. telegr.—LANÓ/CAN 

Sr 

CODIGO TELF.GUAPIUCO BIBEIHO 



jornal de ^Melgaço 

-m 
j 

7 

^PURIVESAf(IA E RE- á 

LOJO ARI A fAkllk 

'Ú 
' 7 

s 

PRAÇA DE DEU-LA-DEU 

—HMONSÃOH— 

—HSÍH- 

Grande sonido cm objectos de ouro e prata. 
Sortido completo em objectos de ourivesa- 

ria. Relogios para homem e senhora, assim co- 
mo para sala e despertadores. 

Percorre todas as feiras circumvisinhas. 

T 

i "Preços sem competência 
■' 
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Francisco SI. da Cosia e Silva 
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yTiOFKIBTA-IMO 
DA 

sípatmia mmi 

EM 
VAlíESÇA DO W IA BIO 

do Conselheiro Copes da Sllvá 
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• 4Í NVste estabelecimento, encontra-se um va- 
■ií riado sortido de calçado para homens, senho- 
Â ras e creanças, sendo de notar que á solide:;, 

"H bom acabamento e optimos cabedaes empre- 
rj gados, junta-se a modicidade de preços, facto 

• incontestável que levou á S APATaRIA CEN 
■H TRAL o largo credito de que gosa e os nu- 
■V? mfirosos fregOezes que todos os dias a procu- 

• H ram. 
ÍPesta casa, não só se executa obra nova 

-í j em todas as qualidades e feitios, mas também 
se fazem todos os concertos com a maior so- 

■ M Hdez e sempre cabedaes de i.' qualidade. 
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Também tem um grande sortido de poma- 
das allemãs e americanas, para conservação 
do calçado, e em todas as cores, que vf-nde 
por preços sem Competência. 
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Por contracto que fez com a viuva ao fal- 
lecido João Alves da Cunha, participa aos 
ex.m05 freguezes de Melgaço qUe todos os dias 
9 de cada mez recebe as suas estimáveis ordens 
na pharmacia do sr. Araujo. 
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0A7MÕZS DE VIoITA 

Desde 3oo a 6oo réis 
cento. 
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«ST % oíBclna «nearrega-se de todos os trabalhos ty- 
pographicos, como Jornaes, livros, cartazes, pro- 
gramacis para theatros, mnppas, cartas íuneforcs, 

memorandans. bilhetes para rifas, facturas, participações 
de casamento, recibos para confrarias e Juntas de paro- 
chla, ctc 

Encarrega-se também dc Impressos para repartições 
públicas e Camaras munfclpaes. 

0ARTÕES DE EUTO 

Desde 6oo â 800 
o cento. 
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MTXDADA EM 1S8« 

RUA DA CALÇADA-MELGAÇO 

Couslrnem-se gazometros para produzir gaz ace- 
ijleno. 

0 trinmphante apparelho automático sem rival, è 
superior a todos os systemas até hoje conhecidos. 
Isento de perigos, de funecionarnento absolutamente 
garantido e perfeito, recommenda-se pela sua sim- 
plici lade. segurança e economia. TD 

Execnta-se em lodos os tamanhos, com um ou -f? 
•lois geradores, podendo servir para illamiuação de 
casas particulares, commerciaes ou vi lias. qj 

Encarrega-se da montagem de canalisaçòes para p 
agua ou gaz em qualquer terra dc paiz e da compra 
de tubos de ferro ou chumbo, torneiras, bicos, car- p 
boneto de cálcio, candieiros è todos os seus acces- ^ 
sorios, desde os mais simples aos mais luxuosos, 
para o que tem correspondência directa com as mais £ 
importantes casas, no ganero, de Lisboa e Porto. P 

Executa com perfeição toda a obra concenienle á 

OUCONSEAVAR 

AS FORCAS 

Vinho Nulntivo cie carne 

ÚNICO anclorisado pelo 
Governo, approvado pela 
Junta de Saúde Publica 

e privilegiado 

Recommendado por cente- 
nares dos mais distlnctos 
médicos, que garantem a sua 
superioridade, contra a de- 
bilidade, na pobreza do san • 
gnem (anemia 1 nas digestões 
diffxceis, na convalescença de 
todas as doenças, em geral, 
sempre que é preciso levan 
lar as forças ou enriquecer 
o sangue; usando-o também, 
com o maior proveito, as 
pessoas de boa saúde, mas 
de constituição fraca, e as ro- 
bustas, que teem excesso de 
trabalho intelectual ou phy- 
sico, para as perdas occasio- 
nadas per esse excesso de 
trabalho. Tem sido pre nia- 
do com as medalhas d'auro 
em todas as exposições na 
oonaes e estrangeiras a que 
tem concorrido. 

A' venda nas pharmacias. 
Deposito Geral: Conde de 
Restello & C." Pharmacia 
Pranço, F.os—Lisboa. 

COLCHOARIA 

Joaquim fjmoto 
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COF^ÉS leg timos á prova de fogo. 
FOGÕES de fogo circular,com caldeiras cylindrl- 

cas, para lenha carvão. 
CAMAS de ferro e metal. — LAVATÓRIOS de 

ferro. 
LOUCAS de ferro esmaltado e estanho. 
COLCHÕES e ENXER IÕES de palha, folhelho 

lã, crina e sumauma 
BANHEIRAS, BALDES, BACIAS e todas as 

obras de zinco. 

EXECU TA TODAS AS OBRAS DE FERR< "Ç 

omcrM >s ii, Cim?. de Villa, 33 
DEPOSITO! 129, Sá da Bandeira, i 33 
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, - sua arte, por mais difficil que seja. tanto em metaes g 
como em folha, zinco, chumbo e ferro zinrado. 

y 3 PREÇOS LIMITADÍSSIMOS E 
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Farinha Peitoral Ferrugi- 
nosa da pharmacia Franco 

Legalmente anctoiisada pr i- 
vilegiada. 

Premiada cem Medalhas de 
OURO em todas as exposições. 

Esta farinha, que é um excel- 
lente alimento reparador, de fá- 
cil dlaestáo, utillissimo para pes- 
soas le es:oinaaodebil ou enfer- 
mo, para conval.contes, pessoas 
i losas ou creanças, d ao mesmo 
tempo um precioso medicamento 
que pela sua acção tónica recons- 
tituinte é do mais reconhecido 
proveito nas pessoas ariemicas, 
de constituição fraca, e. em ge- 
ral, que carecem de forças no 
organismo, como attestam milha- 
res de médicos e doentes que a 
teem usado. 
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Nteste -^vo esfabelecirarnto, encontram se ã 
ven ia todus os artigos, de primeira qualidade, con- 
cernentes a mercearia. Grau ie ortimento de pa 
pelaria em qualioqde muito íina f riado sortido 
de vinhos finos, licores, genebra.--, eíc.. Conservas 
de iodas as qualidades e muitas outras miudezas. 

Enxofre e sulphato de cobre d primeira quali 
daree a preços sem competência. 

Seriedade e vendas a dinheiro. 
Visitem a -iRepublicana», se querem comprar 

barato. 
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Ourivesaria e re- 

iojoaria Inião 

—DE— 

MANOEL F. DA PONTE 

Rua do dr. Euiz 
•fosé Dias 

—*MONSÃO«.— 

N'este estabelecimento re- 
centemente montado encon- 
tra-se um completo e varia- 
do soi tido de objectos (Touro 
e prata, crystaes guarneci- 
dos a prata e ouro, relogios 
de algibeira tanto para ho- 
mem como para senhora 
(últimos modelos;, ditos dc 
sala e meza e um variado 
sortido em estojos e obje- 
ctos para brindes, Longines, 
relogios dV.ta precisão. Fa- 
zem-se todos os concertos 
em ouro e prata assim como 
em relogios, garantindo todos 
os seus trabalhos. 

Aos excellentlssimos fre- 
guezes e ao publico em geral 
recnmmendamos que não 
comprem doutra parte sem 
primeiro visitarem o nosso 
estabelecimento na rua do 
Dr. Luiz José Dias. 

O proprietário de este 
ourivesaria percorre to- 
das as feiras circumvisinhas 
onde recebe ordens dos 
seus estimados freguezes. 
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